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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1634de 12/06/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo:3988/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de material para reparo nas unidades de saúde 
Valor: R$ 1.553,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART - ME 
Processo:3987/2013 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de lanche 
Valor: R$ 332,04 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 051 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 051 / 2012, celebrado com a empresa 
CENTRO MEDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA – 
CINTIMED LTDA, referente a realização de exames para 
atendimento aos usuários do SUS atendidos pela rede municipal de 
saúde, aditivando o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
  

Paty do Alferes, 31  de maio de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.769  DE  11 DE  JUNHO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, na importância de 
R$ 7.693,13 (Sete mil, seiscentos e noventa e três reais e treze centavos). 
 
FONTE = 000  R$  7.693,13  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4043.2104 – Piso Básico Fixo - PBF  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação Por Tempo Determinado R$            1.246,65 

 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
TRABALHO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação Por Tempo Determinado R$            6.446,98 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4042.2059 – Assistência Social Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            1.246,65 

 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
TRABALHO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$            6.446,98 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  11   de junho  de 2013.  

 
RACHID ELMÔR 

PORTARIA N.º  893/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Sr. JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos - Interino, com observância da 
legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 048/2013, celebrado 
com a empresa PRÓPRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem por 
objeto a execução de SERVIÇOS DE RECEBIMENTO POR TRANSBORDO E 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, NA FORMA BRUTA E 
TODOS OS REJEITOS ACUMULADOS NA USINA DE LIXO com destinação 
ao CTR ITABORAÍ – Centro de Tratamento de Resíduos de Itaboraí, de acordo 
com o Processo nº 3791/2013. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  03 de junho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO  

P O R T A R I A    Nº 894/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA - FG 01 da servidora ROSANGELA RIBEIRO 
PROENÇA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de junho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO 
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ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo, Indústria e Comércio: 

-Secretária de Saúde: 
 -Secretár io  de  Meio  Ambiente  e  

Desenvolvimento Sustentável : sem titular da pasta-
Secretária de Educação e Cultura: -
Secretária de Fazenda (interina): 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretário de Planejamento e Gestão: sem 
titular da pasta-Secretário de Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos, Habitação e Trabalho (interina): 

-Secretário de Ordem Pública 
e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: sem Titular da pasta- 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: JULIANO BALBINO 
MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
MARCELO 

BASBUS MOURÃO ANDRE PINTO DE 
AFONSECA

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA 

LUSTOSA
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 

PEDRO PAULO TORRES 
DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

CARLA LEITE SARDELLA

P O R T A R I A    Nº 895/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 788/2013 G.P. que exonera 
WALTER BALTAR DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de 
ASSISTENTE DE AGRICULTURA, símbolo DAS-4 NÍVEL 3,  lotado na 
Secretaria de AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de junho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO  

P O R T A R I A   Nº 896/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear LÍLIA RUFFO TORRES, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, 
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO símbolo DAS-3 NÍVEL 1, em 
vaga prevista pela Lei Municipal nº 1900 de 01 de fevereiro do ano em 
curso. Lotada na Secretaria de Planejamento e Gestão. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de junho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº 898/2013 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3942/2013 de 28/05/2013; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade ao 
servidor KARLLA LISBOA SIMONIS, matrícula nº 3304/04 ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO DO ESF. Lotado na Secretaria de SAÚDE. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de junho de 2013. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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